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LEI Nº 4.811 , DE 05  DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS, Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$77.640,46 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
77.640,46

01
09
03
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS

499
08.244.0120.2040.0008
Manutenção do Fundo Municipal da Assistência Social
77.640,46

3.3.50.43.00
SUBVENÇÕES SOCIAIS
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

510
000
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

312
10.302.0062.2030.0001
Subvenções à Entidades Hospitalares
-77.640,46

3.3.50.43.00
SUBVENÇÕES SOCIAIS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
Tesouro

310
000
SAÚDE–GERAL

Anulação ( - )
-77.640,46

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
